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Prezado(a) Senhor(a):

Nos termos do Regimento Interno deste Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, informamos que foi
enviada/foram enviadas, por meio do Sistema e-TCERS, a(s) Comunicação(ões) Eletrônica(s) (e-Com) indicadas
no quadro resumo abaixo.

Para consultá-la(s), acesse o Sistema e-TCERS (Processo Eletrônico), disponível no Portal do TCE-RS
(https://www.tce.rs.gov.br/).

O envio de eventual manifestação/documentação/recurso deve ser feito exclusivamente em meio eletrônico,
pelo Sistema e-TCERS (Processo Eletrônico), na seção Protocolos, utilizando a opção “Criar Novo”.

Para mais informações, acesse o Manual das e-Comunicações na seção “Orientações de Uso”.

Resumo da Comunicação

Processo 004875-0200/17-5 - Matéria - Contas de Governo
Órgão: PM DE SERAFINA CORRÊA
Relator: Cezar Miola
Peça(s):

nº 6227233 - Termo de encerramento
Data de envio da comunicação: 11/11/2024
Motivo: Notificado - Disponibilização do Parecer Prévio

Destinatário: Roberta Graziella Vivian Castro - Controle Interno - Responsável (e-com nº
123309/425304)
Destinatário: Daniel Morandi - CM DE SERAFINA CORREA - Responsável (e-com nº 123309/425411)

Observações:
A íntegra do expediente deve ser examinada para posterior julgamento por parte do Poder Legislativo

competente, nos termos do artigo 31, §2º da Constituição Federal, podendo ser acessada no Portal do TCE/RS
(www.tce.rs.gov.br), mediante utilização de senha pessoal, que poderá ser gerada no Portal deste Tribunal, na
guia Para o Fiscalizado - Consulta Processual e Geração de Guias. O envio do julgamento pelo Legislativo
deverá ser realizado por meio do Portal do TCE/RS(www.tce.rs.gov.br), na guia Para o Fiscalizado - Processo
Eletrônico - Acesso ao Sistema, com criação de um e-protocolo avulso do tipo “Julgamento das Contas pelo
Legislativo”. Importante ressaltar que o prazo para julgamento está estabelecido nas normas locais, bem
como há também o prazo de até 30 dias para encaminhar a esta Corte de Contas cópia da de cisão sobre as
contas anuais do Prefeito Municipal, conforme prevê a Resolução nº 1028/2015, art. 72: “A Câmara de
Vereadores remeterá ao Tribunal, no prazo de até 30 (trinta) dias após o julgamento, para ciência, cópia da
decisão sobre as contas anuais do Prefeito Municipal”. Caso o referido Processo já tenha sido julgado pela
Câmara de Vereadores, o resultado da votação (Decreto Legislativo) deverá igualmente ser encaminhado
conforme orientação acima. Em caso de dúvidas quanto ao acesso ao Sistema, ligar para o Setor de
Atendimento pelo telefone (51) 32149869.

Conforme disposto no Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul:
A comunicação eletrônica viabiliza o acesso à íntegra do processo correspondente, sendo
considerada vista pessoal para todos os efeitos legais.
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O prazo assinalado no despacho/decisão conta a partir do primeiro dia útil após a data da consulta
ao teor da referida comunicação.
A consulta eletrônica ao teor da comunicação processual deve ser feita em até 10 (dez) dias corridos
contados da data do envio da comunicação, considerando esta última como automaticamente
consumada na data do término desse prazo.
Em caráter informativo, a presente comunicação eletrônica será disponibilizada no Diário Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

Para receber as correspondências enviadas pelo TCE-RS, mantenha o seu cadastro atualizado no Meu TCE, no
Portal do TCE-RS (www.tce.rs.gov.br).

Este é um e-mail automático, por favor, não responda. Em caso de dúvidas ou dificuldade com o sistema, entre
em contato com o Setor de Atendimento (SATE) do TCE-RS, pelo telefone 51 3214-9869 ou pelo Fale Conosco >
Central de Serviços, no Portal do TCE-RS (www.tce.rs.gov.br).

Atenciosamente,

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
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